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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA:::::::::::::::::::: 

                                                   

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 0605.01/2020-05 OBJETO:
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTACÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO SÍTIO LAGOA
DOS CAVALOS, DISTRITO DE SÃO MIGUEL, JUNTO A SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS
PARTÍCIPES DO PROCESSO SUPRACITADO, QUE O RECURSO
INTERPOSTO PELA EMPRESA SEDNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
06.197.577/0001-11 ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE 07:00H ÁS
13:00H OU PODERÁ SER SOLICITADO ATRAVÉS DO E-MAIL
cplcedro@outlook.com. APÓS A PUBLICAÇÃO EM CONFORMIDADE
COM O ART. 109 "A" DA LEI FEDERAL 8.666/93, FICAM OS DEMAIS
LICITANTES INTIMADOS EM APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.
FRANCISCO ANTONIO VIANA CORREIA COSTA - PRESIDENTE DA
CPL. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Cedro - Ceará, 21 de julho de 2020.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA:::::::::::::::::::: 

                                                   

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 0806.01/2020-05 OBJETO:
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTACÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA PRAÇA JOSE GUEDES E CONSTRUÇÃO
DA ARENINHA BABY, LOCALIZADA NA RUA 21 DE OUTUBRO E
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO
DIVISÃO JUNTO A SECRETARIA DE INSFRAESTRUTURA DO
MUNICIPIO DE CEDRO - CE, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO
DOS PARTÍCIPES DO PROCESSO SUPRACITADO, QUE O RECURSO
INTERPOSTO PELA EMPRESA SEDNA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
06.197.577/0001-11 ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE 07:00H ÁS
13:00H OU PODERÁ SER SOLICITADO ATRAVÉS DO E-MAIL
cplcedro@outlook.com. APÓS A PUBLICAÇÃO EM CONFORMIDADE
COM O ART. 109 "A" DA LEI FEDERAL 8.666/93, FICAM OS DEMAIS
LICITANTES INTIMADOS EM APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.
FRANCISCO ANTONIO VIANA CORREIA COSTA - PRESIDENTE DA
CPL. 
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Cedro - Ceará, 21 de julho de 2020.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.007/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.007/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: ANDERSON VIEIRA COSTA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2105.001/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 2105.001/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
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ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: ANTONIO LEITE DE SOUZA NETO; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 21 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 21/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2207.002/2020 - GAB           
              
   

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO, carta de concessão de aposentadoria emitida pelo
INSS, entregue pela servidora na Secretária Municipal de
Administração;

CONSIDERANDO, que foi concedido Aposentadoria por Tempo de
Contribuição;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Encerrar vínculo empregatício da servidora LUCIMAR
PINHEIRO TORRES LIMA, inscrita no CPF/MF nº 307.655.363-15,
portadora da CI RG. nº 185885589 SSP-CE, ocupante do quadro de
pessoal efetivo, no cargo de Professora de Educação Básica III,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 22 DE JULHO DE 2020.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.013/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.013/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: CARLOS ALEXANDRE MOURA BATISTA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2207.001/2020 - GAB                        
Dispõe sobre concessão de licença maternidade a servidor do quadro
de pessoal comissionado do município de Cedro-CE, e dá outras
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 091/2000 - Estatuto do Servidor em
seu art. 68 e a Lei Municipal 090/2000 em seu art. 121 - "A servidora
gestante, mediante inspeção médica, será licenciada por 120 (cento e
vinte) dias corridos com remuneração integral;
CONSIDERANDO, a Lei 11.770/2008, "prorroga por mais 60 dias a
duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7º da
Constituição Federal de 1988";
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 394/2013 - Dispõe sobre adesão
do Município de Cedro ao Programa Empresa Cidadã, do Governo
Federal, prorrogando por 60 (sessenta) dias a duração da licença
maternidade das servidoras públicas municipais que preencherem os
requisitos do aludido programa"
CONSIDERANDO, o art. 121, § 2º, da Lei Municipal 090/2000, "a
prescrição médica determinará a data de início da licença a ser

 concedida à gestante"; 

R E S O L V E:
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 Art. 1º - Conceder a servidora EDRIANA PEREIRA BEZERRA,
portadora do RG n° 2007019058312, CPF n° 053.412.193-41,
ocupante do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria
Municipal do Trabalho e Assistência Social - SETAS, 180 (cento e
oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, pelo período 15/07/2020 a
01/01/2021.
Art. 2º - A servidora deverá retornar imediatamente após termino de
licença.
  Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 22 DE JULHO DE 2020.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2007.001/2020 - SMS 

Referente a contratação temporária de pessoal, através do Contrato
nº 2007.001/2020 - SMS, para prestação de Serviços para ocupar a
função de Orientador, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: FRANCISCO NELSON NUNES DA SILVA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 20 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 20/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.008/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.008/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
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Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: GILVAN ARRUDA CRISPIM; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.006/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.006/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JHON KENEDY DA SILVA MONTEIRO; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.
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SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.014/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.014/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOÃO VICTOR RIBEIRO DE MOURA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1905.004/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1905.004/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOAQUIM FLORÊNCIO DE SOUZA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 19 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 19/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EMERGENCIAL

Contratação Temporária de Pessoal para prestação de Serviços em
caráter emergencial e temporário, referente ao Contrato nº 1607.
001/2020 - SMS, para ocupar a função de Orientador, para atuar à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOAQUIM VERISSIMO QUARESMA NETO; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 16 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 16/07/2020

Cedro - CE, 16 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1905.003/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1905.003/2020 - SMS, de

62

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - RUA LUIZ FELIPE, 299 - CENTRO - CEDRO -  CE
008835640375 - 07812241000184 - WWW.CEDRO.CE.GOV.BR 

Pág.: 5



DIARIO OFICIAL / CEDRO - CE - ANO 3 - EDIÇÃO 620 - QUARTA-FEIRA, PUBLICAÇÃO - 22/07/2020

contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOSE AUGUSTO PINHEIRO FEITOSA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 19 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 19/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.003/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.003/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOSÉ BARRETO VIANA NETO; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020
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Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.005/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.005/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOSÉ ISMAEL DOS SANTOS BEZERRA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.012/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.012/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
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artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: MARIA EVILEN DE SOUZA PEREIRA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.002/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.002/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: MATHEUS DE SOUZA GONÇALVES; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 62

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.010/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.010/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: PATRICK KAYRAN EVANGELISTA LIMA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.011/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.011/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: ROBERTO THAUAN PEREIRA VIANA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;
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Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1905.005/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1905.005/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: WERLISON FERREIRA DA SILVA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 19 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 19/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.015/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.015/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;
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Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: WESLEY LOPES DA SILVA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de julho de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/07/2020

Cedro - CE, 22 de julho de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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